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ESTADO DE MATO GROSSO
MT]NICÍPIO DE RONDOLÂNDIA

Gestão 2021-2024

PODER EXECUTIVO

Declara Luto Oficial no Munícípb de Rondolândia, em deconêncía do

falecimento da Sf DORI ANTÔNIO ADAM.

O EXCELENT|SSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOúNDWMT,

JOSÉ GUEDES DE SoUZA, no uso de suas atribuiçôes que Ihe são conÍeridas pelo inciso XXV, art. 70 da Lei

0rgânica do [/unicípio,

Considerando o falecimento do munícipe D0Rl ANTÔNl0 ADAM;

Considerando o pesar da comunidade e o sentimento de solidariedade, a dor

e a saudade pela perda da família, a Administraçáo Municipal, manifestando mais sinceras condolências pela

sua partida;

DECRETA:

Aú lc Luto OÍicial no Município de Rondolândia, por 03(três) dias contados

desta data, pelo falecimento do munícipe DORI ANTÔN|o ADAM,

Ad. ? Este decreto enka em vigor na data da publicação.

Rondolândia/MT, 19 de junho de 2.024.ffi
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